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Acórdăo nº 202892 

Processo n° 0000048-73.2009.814.0019  

Primeira Turma de Direito Público 

Recurso: Reexame Necessário  

Comarca: Curuçá 

Sentenciado: Município de Curuçá 

Sentenciado: Alexandre Palheta de Souza e outros 

Relator(a): Des. Roberto Gonçalves de Moura 

 

EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. 

APLICAÇĂO DA NORMA PROCESSUAL NA ESPÉCIE. MANDADO DE 

SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. NOMEAÇĂO E POSSE. ANULAÇĂO DE 

ATO ADMINISTRATIVO PELA PRÓPRIA ADMINISTRAÇĂO. INOBSERVÂNCIA 

DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ATO ILEGAL. EM REEXAME 

NECESSÁRIO, SENTENÇA MANTIDA. DECISĂO UNÂNIME.  

1. Ante o disposto no art. 14, do CPC/2015, tem-se que a norma processual năo 

retroagirá, de maneira que devem ser respeitados os atos processuais e as situaçơes 

jurídicas consolidadas sob a vigência da lei revogada. Desse modo, hăo de ser aplicados 

os comandos insertos no CPC/1973, vigente por ocasiăo da publicaçăo e da intimaçăo da 

decisăo apelada. 

2. Conforme a jurisprudência pacificada dos Tribunais Superiores, é vedada a 

exoneraçăo de servidor público em razăo de suposta ilegalidade no ato de nomeaçăo e 

posse de candidato através de concurso público, sem a observância do devido processo 

legal, da ampla defesa e do contraditório. 
3. Em reexame necessário, sentença mantida. À Unanimidade.  

 

ACÓRDĂO 

Vistos, etc., 

    Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores componentes da 

Primeira Turma de Direito Público, por unanimidade de votos, em conhecer do reexame 

necessário e manter a sentença, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator. 

   Plenário da Primeira Turma de Direito Público do Tribunal de Justiça do 

Estado do Pará, aos oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezenove. 

   Turma Julgadora: Desembargadores Maria Elvina Gemaque Taveira 

(Presidente), Roberto Gonçalves de Moura (Relator) e Ezilda Pastana Mutran (Membro). 

 

Belém/PA, 8 de abril de 2019. 

 

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, 

Relator 
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RELATÓRIO 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR ROBERTO GONÇALVES DE 

MOURA (RELATOR): 

Tratam os presentes autos de REEXAME DE SENTENÇA em face da 

sentença proferida pelo MM. Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Curuçá, nos 

autos do MANDADO DE SEGURANÇA impetrado por ALEXANDRE PALHETA DE 

SOUZA E OUTROS em que aponta como autoridade coatora a Prefeita Municipal de 

Curuçá, que concedeu a segurança, nos seguintes termos (fls. 313/323): 

“Ante o exposto, com base no artigo 269, I, do Código de Processo Civil JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO CONSTANTE DA INICIAL para CONCEDER A 

SEGURANÇA PLEITEADA aos impetrantes e, em consequência, DETERMINO 

que a autoridade coatora, PREFEITO MUNICIPAL DE CURUÇÁ, proceda a 

imediata REINTEGRAÇĂO dos impetrantes aos cargos que haviam sido 

nomeados, fixando, com base no artigo461 do CPC, multa diária de R$ 5.000,00 

(cinco mil reais)por eventual descumprimento dessa decisăo, sem prejuízo da 

configura??o do crime de desobediência e prevaricaçăo, além de ato de 

improbidade administrativa e causa de Intervençăo Estadual por representaçăo 

dos legitimados ao TJ/PA, nos termos do artigo 35, inciso IV, da CF/88.  

Decorrido prazo para recurso voluntário, encaminhem-se os autos ao Egrégio 

TJE/PA para Reexame Necessário, nos termos do que preceitua o artigo 12, 

parágrafo único, da Lei n‹ 1533/51. 

Sem custas e nem honorários. Ciente o Ministério Público.”.  

 

   Extrai-se dos autos que o Mandado de Segurança foi impetrado com o 

objetivo de ver declarado nulo o Decreto Municipal nº 018/2009 que exonerou os 

servidores públicos nomeados e empossados através de concurso público. 

   Para tanto os impetrantes informam, sinteticamente, que săo funcionários 

públicos nomeados no exercício do antigo gestor municipal e que o atual gestor, por meio 

de decreto, anulou o ato anterior e os exonerou sob a alegaçăo de terem sido nomeados de 

maneira ilegal, năo oportunizando qualquer tipo de defesa dos impetrantes. 

   Pleiteou em sede de liminar a reconduçăo imediata aos seus cargos 

recebendo os vencimentos regularmente e, no mérito, a anulaçăo do referido Decreto para 

garantir o respeito ao direito de ampla defesa, contraditório, legalidade e do devido 

processo legal.  

   Juntaram procuraçăo e documentos de folhas 18/92. 
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   O Juízo de 1º grau reservou-se para apreciar o pedido de liminar depois de 

apresentada as informaçơes (fl. 93). 

   A autoridade coatora prestou informaçơes às fls. 96/111 sustentando, em 

suma, que a nomeaçăo efetuada pelo gestor anterior provocou aumento das despesas 

municipais com pessoal, e que năo houve publicaçăo dos atos de nomeaçăo, tampouco 

divulgaçăo oficial de prorrogaçăo do concurso.   

   Defende ainda que os impetrantes foram nomeados no período pós-eleitoral. 

E por essa razăo requer a denegaçăo da segurança. 

   O Juízo “a quo” deferiu o pedido liminar às fls. 294/296 suspendendo os 

efeitos do Decreto 018/2009 para reintegrar os autores aos cargos para os quais foram 

nomeados. 

   O Ministério Público Estadual emitiu parecer conclusivo opinando pela 

concessăo da segurança (fls. 305/311). 

   A Sentença foi proferida às fls. 313/323 nos termos acima transcritos. 

   Contra essa decisăo năo foi interposto recurso voluntário por nenhuma das 

partes (fl. 348).  

   Os autos foram remetidos a este Egrégio Tribunal de Justiça em sede de 

reexame necessário (fl. 328) e distribuídos inicialmente à relatoria do Des. José Maria 

Teixeira do Rosário.  

   Instada a se manifestar na qualidade de custus legis, a Procuradoria de 

Justiça opinou pela manutençăo da segurança (fls. 334/339). 

   Os autos vieram redistribuídos à minha relatoria em 02/03/2017 (fl. 344). 

  É o relatório, síntese do necessário.   
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VOTO 

O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA 

(RELATOR): 

  Assim, presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do reexame de 

sentença, pelo que passo a apreciá-lo. 

   Inicialmente, faz-se necessário ressaltar que, de acordo com o que dispơe o 

art. 14, do CPC/2015, a norma processual năo retroagirá, de maneira que devem ser 

respeitados os atos processuais e as situaçơes jurídicas consolidadas sob a vigência da 

norma revogada. 

  Eis o teor do referido dispositivo: 

Art. 14.  A norma processual năo retroagirá e será aplicável imediatamente aos 

processos em curso, respeitados os atos processuais praticados e as situaçơes 

jurídicas consolidadas sob a vigência da norma revogada. 

  Desse modo, no caso em questăo, hăo de ser aplicados os comandos insertos 

no CPC/1973, porquanto em vigor por ocasiăo da publicaçăo e da intimaçăo da decisăo ora 

reexaminada. 

 MÉRITO 

Analisando o caso em questăo, entendo que a decisăo de 1º grau está correta 

e de acordo com a jurisprudência do nossos Tribunais Superiores, uma vez que năo restam 

dúvidas de que  o procedimento adotado pela autoridade coatora sem dúvida fere princípios 

constitucionais, consoante, aliás, entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior 
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Tribunal de Justiça, segundo os quais, năo havendo a observância do contraditório e da 

ampla defesa, é vedada a exoneraçăo de servidores com fulcro na ilegalidade da nomeaçăo.  

Nesse sentido é a jurisprudência consolidada do STF e do STJ, verbis: 

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONCURSO 

PÚBLICO. NOMEAÇƠES. ANULAÇĂO. DEVIDO PROCESSO LEGAL. 

INOBSERVÂNCIA. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no 

sentido de que é necessária a observância do devido processo legal para a 

anulaçăo de ato administrativo que tenha repercutido no campo de interesses 

individuais. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento. (RE 

501.869/RS AgR, 2.ª Turma, Rel. Min. EROS GRAU DJe de 31/10/2008) 

 

"Recurso extraordinário. 2. Concurso público. Irregularidades. Anulaçăo do 

concurso anterior à posse dos candidatos nomeados. 3. Necessidade de prévio 

processo administrativo. Observância do contraditório e da ampla defesa. 4. 

Recurso extraordinário conhecido e provido." (RE 351.489/PR, 2.ª Turma, Rel. 

Min. GILMAR MENDES, DJ de 17/03/2006.) 

 

“RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. EXONERAÇĂO EM VIRTUDE 

DE ANULAÇĂO DE CONCURSO PÚBLICO POR ATO UNILATERAL DE 

PREFEITO. NECESSIDADE DE PRÉVIA INSTAURAÇĂO DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. 

1. Nos casos em que a invalidaçăo do ato administrativo repercuta no campo de 

interesses individuais de servidores, firmou-se tese neste Sodalício segundo a 

qual é necessária prévia instauraçăo de processo administrativo que assegure o 

exercício da ampla defesa e do contraditório. 

2. A exoneraçăo de servidor público em estágio probatório por ato unilateral 

do Prefeito, com base no seu poder de autotutela e em virtude da anulaçăo 

de concurso público também por ato daquela autoridade, depende da prévia 

instauraçăo de processo administrativo, sob pena de nulidade. Precedentes 

do Supremo Tribunal Federal. 

3. Recurso ordinário provido." (RMS 24.091/AM, 6.ª Turma, Rel. Min. MARIA 

THEREZA DE ASSIS MOURA, DJe de 28/03/2011) (grifei) 

No mesmo sentido, este Tribunal, em casos análogos ao presente, vem 

decidindo: 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA 

E RECURSO DE APELAÇĂO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRELIMINAR.ARGUIÇĂO DE NULIDADE DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE 

INTIMAÇĂO DO MUNICÍPIO COMO LITISCONSORTE. NĂO É 

NECESSÁRIA A NOTIFICAÇĂO DA PESSOA JURÍDICA A QUE 

PERTENCE A AUTORIDADE COATORA, SENDO ESTA A PARTE 

LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DO MANDAMUS. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ANTE O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO 

DO MUNICÍPIO. REJEITADA. MÉRITO. DECRETO DA PREFEITA 

MUNICIPAL QUE ANULOU O ATO DE NOMEAÇĂO E POSSE DA 

SERVIDORA JÁ NO EXERCÍCIO DA FUNÇĂO. AUSÊNCIA DE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEVIDO 

PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. 

PRECEDENTES. REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE 

APELAÇĂO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN 

TOTUM. DESICĂO UNÂNIME. 1  Năo merece acolhimento a preliminar, uma 

vez năo ser necessária a notificaçăo da Pessoa Jurídica a que pertence a 

Autoridade Coatora, sendo esta a parte legitima para figurar no polo passivo do 

Mandamus. Ademais, năo houve qualquer prejuízo ao Município, o qual 

compareceu espontaneamente ao processo. 2 - O ato administrativo sob exame 

violou terminantemente os princípios do contraditório e da ampla defesa ao 

desligar os Impetrantes da forma como o fez, deixando de observar o devido 

processo legal e garantindo-lhes a ampla defesa e o contraditório; 3  O 

Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor 

só poderá ser exonerado mediante a instauraçăo do processo administrativo, 

com a garantia da ampla defesa (Súmulas 20 e 21) 4 - O Decreto n.º 018/2013, 

que anulou o ato de nomeaçăo e posse da servidora é ilegal, motivo pelo qual 

deve ser anulado pelo Judiciário, na forma como entendeu o Juízo Primevo, 

garantindo-lhe o recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às 

prestaçơes que venceram a partir da data do ajuizamento da açăo, considerando-

se que a via mandamental năo admite pedidos pecuniários pretéritos à 

impetraçăo. 5  Reexame necessário conhecido. Recurso de Apelaçăo conhecido e 

improvido Sentença mantida in totum. (TJPA. Proc. nº 201330297826, Acórdăo 

nº 132.996, Rel. GLEIDE PEREIRA DE MOURA, Órgăo  Julgador 1ª 

CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 06/05/2014, Publicado em 

07/05/2014) (grifei) 

 

EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO DE SENTENÇA 

E RECURSO DE APELAÇĂO. MANDADO DE SEGURANÇA. 

PRELIMINAR. ARGUIÇĂO DE NULIDADE DO PROCESSO. AUSÊNCIA 

DE INTIMAÇĂO DO MUNICÍPIO COMO LITISCONSORTE. NĂO É 

NECESSÁRIA A NOTIFICAÇĂO DA PESSOA JURÍDICA A QUE 

PERTENCE A AUTORIDADE COATORA, SENDO ESTA A PARTE 

LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO DO MANDAMUS. 

AUSÊNCIA DE PREJUÍZO ANTE O COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO 

DO MUNICÍPIO. REJEITADA. MÉRITO. DECRETO DA PREFEITA 

MUNICIPAL QUE ANULOU O ATO DE NOMEAÇĂO E POSSE DE 

SERVIDOR JÁ NO EXERCÍCIO DA FUNÇĂO. AUSÊNCIA DE PROCESSO 

ADMINISTRATIVO.  ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCESSO 

LEGAL, AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. 

REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇĂO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN TOTUM. 

DECISĂO UNÂNIME. 1  Năo merece acolhimento a preliminar, uma vez năo 

ser necessária a notificaçăo da Pessoa Jurídica a que pertence a Autoridade 

Coatora, sendo esta a parte legitima para figurar no polo passivo do Mandamus. 

Ademais, năo houve qualquer prejuízo ao Município, o qual compareceu 

espontaneamente ao processo. 2 - O ato administrativo sob exame violou 

terminantemente os princípios do contraditório e da ampla defesa ao desligar o 

Impetrante da forma como o fez, deixando de observar o devido processo legal e 

garantindo-lhes a ampla defesa e o contraditório; 3  O Superior Tribunal de 

Justiça já sumulou o entendimento de que o servidor só poderá ser exonerado 

mediante a instauraçăo do processo administrativo, com a garantia da ampla 

defesa (Súmulas 20 e 21) 4 - O Decreto n.º 018/2013, que anulou o ato de 

nomeaçăo e posse do servidor é ilegal, motivo pelo qual deve ser anulado pelo 

Judiciário, na forma como entendeu o Juízo Primevo, garantindo-lhe o 

recebimento dos vencimentos e vantagens relativos às prestaçơes que venceram a 

partir da data do ajuizamento da açăo, considerando-se que a via mandamental 
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năo admite pedidos pecuniários pretéritos à impetraçăo. 5  Reexame necessário 

conhecido. Recurso de Apelaçăo conhecido e improvido Sentença mantida in 

totum. (TJPA. Proc. nº 201330305207, Acórdăo nº 132.995, Rel. GLEIDE 

PEREIRA DE MOURA, Órgăo  Julgador 1ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, 

Julgado em 06/05/2014, Publicado em 07/05/2014) 

 

EMENTA: AGRAVO INTERNO NA APELAÇĂO CÍVEL e REEXAME DE 

SENTENÇA. MANDADO DE SEGURANÇA. MÉRITO. DECRETO DA 

PREFEITA MUNICIPAL DE CURUÇA QUE ANULOU O ATO DE 

NOMEAÇĂO E POSSE DE SERVIDORES JÁ NO EXERCÍCIO DO CARGO. 

AUSÊNCIA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO. ILEGALIDADE. 

AUSÊNCIA DE DEVIDO PROCESSO LEGAL, AMPLA DEFESA E 

CONTRADITÓRIO. PRECEDENTES. DECISĂO MONOCRÁTICA. 

REEXAME NECESSÁRIO CONHECIDO. RECURSO DE APELAÇĂO 

CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA IN TOTUM. 

AGRAVO INTERNO CONHECIDO E IMPROVIDO. 

1 - O Pedido de Suspensăo de Segurança nº 2013.3.030079-4 impetrado pela 

Municipalidade o qual arrola questơes semelhantes aos presente autos năo é óbice 

para o reconhecimento do direito do Impetrante/Apelado. Digo isso, porque o 

mesmo năo tem finalidade recursal, mas sim cautelar, restringindo-se a suspender 

a liminar ou a sentença até que seja julgada pelo Tribunal, razăo porque năo tem 

o condăo de influir no mérito recursal quanto a reforma ou sua anulaçăo. 

2 – O ato administrativo sob exame violou terminantemente os princípios do 

contraditório e da ampla defesa ao desligar o Impetrante da forma como o 

fez, deixando de observar o devido processo legal e garantindo-lhes a ampla 

defesa e o contraditório; 

3 – O Superior Tribunal de Justiça já sumulou o entendimento de que o 

servidor só poderá ser exonerado ou demitido mediante a instauraçăo do 

processo administrativo, com a garantia da ampla defesa (Súmulas 20 e 21) 

4 - O Decreto n.º 018/2013, que anulou o ato de nomeaçăo e posse dos servidores 

municipais é ilegal, motivo pelo qual deve ser anulado, na forma como entendeu 

o Juízo Primevo, garantindo-lhe o recebimento dos vencimentos e vantagens 

relativos às prestaçơes que venceram a partir da data do ajuizamento da açăo, 

considerando-se que a via mandamental năo admite pedidos pecuniários 

pretéritos à impetraçăo. 

5 - Cumpre dizer ainda que năo há como se examinar em sede recursal a violaçăo 

das normas da Lei de Responsabilidade Fiscal a alegada pela Municipalidade. 

Primeiro, porque o Município năo se desincumbiu do ônus de provar que a 

nomeaçăo da Apelada se deu fora do número de cargos vagos. Segundo, porque 

năo demonstrou que a nomeaçăo extrapolou o limite prudencial de gastos com 

pessoal. 

6 - Por sua vez, também năo restou configurado o julgamento extra petita, tendo-

se em vista que foi requerido na peça vestibular o pagamento dos valores no 

período de afastamento, sendo estes devidos desde a impetraçăo do mandamus. 

7 – Agravo interno conhecido e improvido. (TJPA. Proc. nº 20133030579-4, 

Acórdăo nº 146.179, Rel. Desa. Maria Filomena de Almeida Buarque, Órgăo  

Julgador 3ª CÂMARA CÍVEL ISOLADA, Julgado em 07/05/2015, Publicado em 

20/05/2015) (grifei) 

    Cumpre esclarecer que năo há que se discutir nos presentes autos se de fato 

os impetrantes possuíam direito subjetivo de serem nomeados e empossados nos cargos 

para os quais prestaram concurso público mesmo tendo sido aprovados fora do número de 

vagas previstos no edital. Trata-se de assunto já superado, posto que a partir do momento 
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que a Administraçăo Pública convocou e nomeou candidatos aprovados fora do número de 

vagas previsto no edital exteriorizou a necessidade do município de preencher essas vagas.  

   Além disso, ao tomar posse, esses candidatos passaram a ser considerados 

servidor público efetivo e, portanto, só poderăo ser afastados do cargo e exonerados após a 

instauraçăo de processo administrativo disciplinar, devendo ser observados os princípios da 

ampla defesa e do contraditório, considerando o entendimento jurisprudencial acima.   

  Ante o exposto, convergindo com o parecer ministerial, nos termos dos 

fundamentos supra, conheço do presente reexame necessário para manter a sentença de 1º 

grau por todos os seus fundamentos.  

   É como voto. 

   Servirá a presente decisăo como mandado/ofício, nos termos da Portaria nº 

3731/2015 – GP.  

Belém/PA, 8 de abril de 2019. 

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA, 

RELATOR 


